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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-182/2007-CM      
    

             Votorantim, 04 de abril de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 080/07, de autoria do nobre Vereador JOÃO CAU, temos a informar que os tributos municipais seguem normatização constitucional e são utilizados para atender os serviços essenciais do município, existindo isenções para aposentados e pensionistas, de acordo com lei, levando-se em consideração o devido equilíbrio econômico e social.








Respeitosamente


                                    Jair Cassola


                                                                       Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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